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PORTARIA N.º 002/2022, DE 07 de JANEIRO DE 2022

Aprova a Instrução Normativa 001/2022, que
dispõe sobre as condições de oferta dos
componentes curriculares dos cursos presenciais
de graduação e de pós-graduação, no âmbito da
UFCAT, para o exercício do semestre letivo de
2021.2 (graduação) e 2022.1 (pós-graduação).

O VICE-REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CATALÃO
(UFCAT), no exercício da Reitoria, tendo em vista o que consta no Processo SEI n.º
23070.000937/2022-71,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Instrução Normativa n.º 001/2022, que dispõe sobre as condições
de oferta dos componentes curriculares dos cursos presenciais de graduação e de
pós-graduação, no âmbito da Universidade Federal de Catalão, para o exercício do
semestre letivo de 2021.2 (graduação) e 2022.1 (pós-graduação), na forma do
anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Catalão, 07 de Janeiro de 2022.

Cláudio Lopes Maia
Vice-Reitor Pro Tempore da UFCAT, no exercício da Reitoria



ANEXO DA PORTARIA N.º 002/2022, DE 07 DE JANEIRO DE 2022

INSTRUÇÃO NORMATIVA N.º 001/2022

Dispõe sobre as condições de oferta dos
componentes curriculares dos cursos presenciais
de graduação e de pós-graduação, no âmbito da
UFCAT, para o exercício do semestre letivo de
2021.2 (graduação) e 2022.1 (pós-graduação).

O VICE-REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CATALÃO (UFCAT),
no exercício da Reitoria, tendo em vista o disposto nas Leis nº 14.040/2020 e nº
14.218/2021, nas Resoluções nº 02/2020 e nº 02/2021 do CNE/MEC, e na Portaria MEC nº
544/2020, na RESOLUÇÃO UFCAT N.º 019/2020, na RESOLUÇÃO UFCAT Nº 20/2020, na
INSTRUÇÃO NORMATIVA, de 23 de dezembro de 2020, na RESOLUÇÃO CEPEC UFCAT
Nº 003/2021, na RESOLUÇÃO CONSUNI UFCAT Nº 006R/2020, na RESOLUÇÃO
CONSUNI UFCAT Nº 015/2021, na RESOLUÇÃO CONSUNI UFCAT Nº 008/2020, na
INSTRUÇÃO NORMATIVA SGP/SEDGG/ME Nº 90, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021, na
RESOLUÇÃO - CEPEC Nº 1557R (RGCG), na PORTARIA UFCAT Nº 742/2021, no Decreto
Lei Nº 1.044/1969, no Protocolo de Biossegurança para Retorno das Atividades Presenciais
nas Instituições de Ensino do Estado de Goiás (4ª Atualização: 24 de julho de 2021), na
recomendação emanada do COE-nCoV (UFCAT) indicando aumento da taxa de ocupação
dos espaços físicos da Universidade, na responsabilidade institucional e social da
Universidade, e nas diretrizes emanadas das autoridades sanitárias no tocante à retomada
das condições para o convívio social, no avanço da imunização contra a COVID-19 para os
profissionais da educação, estudantes e público geral da UFCAT, torna pública a presente
Instrução Normativa, a qual dispõe sobre as condições de oferta dos componentes
curriculares dos cursos presenciais de graduação e de pós-graduação, no âmbito da
UFCAT, para o exercício do semestre letivo de 2021.2 (graduação) e 2022.1
(pós-graduação).

Seção I
Da classificação epidemiológica para a região e suas implicações para as atividades

acadêmicas de graduação e de pós graduação

Art. 1º A partir de 13/01/2022, as atividades acadêmicas da graduação (relativas ao
semestre letivo de 2021.2) e de pós graduação (relativas ao semestre letivo de 2022.1)
serão executadas, na integralidade de oferta do fluxo curricular previsto pelo PPC de curso,
de forma preferencialmente presencial.

Parágrafo único. Fica facultada às Unidades Acadêmicas a realização de
atividades de ensino remotas e que utilizem as Tecnologias Digitais de Informação e
Comunicação (TDICs) como instrumentos mediadores do processo de
ensino-aprendizagem, nos termos da RESOLUÇÃO UFCAT N.º 019/2020 e da
INSTRUÇÃO NORMATIVA de 23 de dezembro de 2020.



Art. 2º O formato das atividades de ensino fica condicionado à classificação da Secretaria
Estadual de Saúde presente no mapa de recomendação para a Região de Saúde Estrada
de Ferro, nos seguintes termos:

I - Situação de calamidade (vermelho - atividades totalmente não presenciais):
atividades de ensino, pesquisa e extensão totalmente remotas;

II - Situação crítica (laranja - atividades preferencialmente remotas): atividades de
ensino, pesquisa e extensão preferencialmente remotas, admitida a oferta presencial dos
componentes curriculares que não puderem ser realizados de modo integralmente remoto;

III - Situação de alerta (amarelo - atividades preferencialmente presenciais):
atividades de ensino, pesquisa e extensão preferencialmente presenciais, admitida a oferta
remota de componentes curriculares que não puderem ser realizados de modo
integralmente presencial, a fim de respeitar os protocolos de biossegurança e orientações
do COE-nCoV (UFCAT);

IV - Situação de presencialidade plena (verde - atividades totalmente presenciais):
atividades de ensino, pesquisa e extensão totalmente presenciais.

Parágrafo único. Havendo alteração no cenário epidemiológico da região, caberá à
Reitoria orientar, via processo SEI enviado à Unidade Acadêmica, sobre as medidas a
serem adotadas.

Seção II
Da oferta dos componentes curriculares dos cursos de graduação

Art. 3º A oferta dos componentes curriculares dos cursos de graduação durante o semestre
letivo de 2021.2, ocorrerá nos seguintes termos e em conformidade com o Art. 2º da
presente Instrução Normativa:

I - De forma remota (síncrona), complementada por atividades assíncronas com
início a partir de 13/01/2022 para: os componentes curriculares de Núcleo Comum, Núcleo
Específico e/ou Núcleo Livre de natureza prática e/ou teórico-prática definidos pela Unidade
Acadêmica ofertante;

II - De forma preferencialmente presencial (síncrona), a partir de 28/02/2022,
complementada por atividades assíncronas para: os componentes curriculares de Núcleo
Comum, Núcleo Específico e/ou Núcleo Livre de natureza teórica definidos pela Unidade
Acadêmica ofertante.

§ 1º A Unidade Acadêmica indicará, ao final do período de planejamento pedagógico
e administrativo, via processo SEI enviado à PROGRAD, a relação completa dos
componentes curriculares ofertados especificando-se o formato da oferta como remoto ou
presencial.

§ 2º Os estágios curriculares obrigatórios, as disciplinas práticas e/ou
teórico-práticas poderão acontecer de forma presencial, complementada por atividades
assíncronas, a partir de 13/01/2022, conforme decisão da Unidade Acadêmica.



§ 3° A organização das turmas, no que se refere à relação entre quantidade de
estudantes, tamanho das salas e tipo de atividade oferecida durante as aulas, deverá
observar o Protocolo de Biossegurança para Retorno das Atividades Presenciais nas
Instituições de Ensino do Estado de Goiás bem como as recomendações emanadas do
COE-nCoV (UFCAT).

§ 4º O formato de oferta dos componentes curriculares (preferencialmente presencial
[13/01/2022], complementado por atividades assíncronas ou remoto [13/01/2022] e
preferencialmente de forma presencial [28/01/2022], complementado por atividades
assíncronas) deve ser aprovado pela Unidade Acadêmica ofertante, com base nos
seguintes aspectos:

I - Natureza do componentes curricular (teórico, teórico-prático ou prático);

II - Tamanho de turma;

III - Forma da oferta (preferencialmente presencial [13/01/2022], complementado por
atividades assíncronas; remoto [13/01/2022] e preferencialmente presencial [28/01/2022],
complementado por atividades assíncronas).

Seção III
Dos planos de ensino para os cursos de graduação

Art. 4º Tendo em vista que ambos os formatos de oferta dos componentes curriculares
previstos para o semestre letivo de 2021.2 descritos no Art. 3º (I - preferencialmente
presencial, complementado por atividades síncronas; ou II - de forma remota e
preferencialmente presencial, complementado por atividades assíncronas) preveem
atividades remotas (síncronas e/ou assíncronas), os docentes responsáveis deverão
elaborar os planos de ensino das turmas nos termos da RESOLUÇÃO UFCAT N.º 019/2020
e da INSTRUÇÃO NORMATIVA de 23 de dezembro de 2020.

Parágrafo único. As atividades propostas de forma síncrona no plano de ensino
deverão ocorrer no horário cadastrado para a turma, no Sistema Integrado de Gestão de
Atividades Acadêmicas (SIGAA).

Art. 5º O período acadêmico de 2021.2 terá a duração de 12 (doze) semanas, em
conformidade com a Lei 14.218/2021, em consonância com decisão tomada pelo CONSUNI
(UFCAT).

Seção IV
Da carga horária dos componentes curriculares e de sua distribuição

Art. 6º A carga horária do componente curricular deverá ser cumprida integralmente e de
acordo com o plano de ensino elaborado pelo docente e aprovado no Colegiado da Unidade
Acadêmica ofertante.

Art. 7º Os componentes curriculares ofertados no formato síncrono (presencial ou remoto),
complementado por atividades assíncronas, terão a seguinte estrutura: 75% da carga



horária destinada às atividades síncronas e 25% da carga horária destinada às atividades
assíncronas, devidamente registradas no Plano de ensino da disciplina.

Parágrafo único. As atividades remotas (síncronas e/ou assíncronas), devem estar
em consonância com os termos da RESOLUÇÃO UFCAT N.º 019/2020 e da INSTRUÇÃO
NORMATIVA de 23 de dezembro de 2020.

Seção V
Das orientações diante de casos suspeitos ou confirmados

Art. 8º Em conformidade com o Protocolo de Biossegurança para Retorno das Atividades
Presenciais nas Instituições de Ensino do Estado de Goiás, os trabalhadores, colaboradores
e os estudantes devem adotar os seguintes procedimentos perante a identificação de um
caso suspeito ou confirmado de COVID-19:

I - Reportar imediatamente à Vigilância Epidemiológica Municipal, à chefia imediata
ou à coordenação de curso, conforme o caso, e ao COE-nCoV (UFCAT);

II - Os trabalhadores, colaboradores e estudantes com quadro de síndrome gripal
leve e moderado, com confirmação para COVID-19 por qualquer um dos critérios
diagnósticos, recomenda-se o isolamento, conforme orientações vigentes do Ministério da
Saúde e Organização Mundial de Saúde;

III - Os trabalhadores, colaboradores e estudantes com quadro de síndrome gripal
leve e moderado, que não foi possível a confirmação para COVID-19 pelos critérios clínico,
clínico-epidemiológico ou clínico-imagem, e/ou que apresentem resultado de exame
laboratorial não reagente ou não detectável para COVID-19, recomenda-se o isolamento,
conforme orientações vigentes do Ministério da Saúde e Organização Mundial de Saúde;

IV - Os trabalhadores, colaboradores e estudantes com quadro de Síndrome
Respiratória Aguda Grave (SRAG), com confirmação para COVID-19 por qualquer um dos
critérios diagnóstico, recomenda-se o isolamento, conforme orientações vigentes do
Ministério da Saúde e Organização Mundial de Saúde;

V - Os trabalhadores, colaboradores e estudantes gravemente imunossuprimidos,
com confirmação para COVID-19 por qualquer um dos critérios de diagnóstico,
recomenda-se o isolamento, conforme orientações vigentes do Ministério da Saúde e
Organização Mundial de Saúde.

§ 1º O estudante matriculado que fique impossibilitado de participar das turmas com
atividades presenciais em decorrência de desenvolverem sintomas da COVID-19 ou de
outra doença infectocontagiosa poderá solicitar tratamento excepcional, nos termos do
Decreto Lei Nº 1.044/1969, em conformidade com o estabelecido no Art. 116 e no Art. 117
da RESOLUÇÃO - CEPEC Nº 1557R (RGCG).

§ 2º Os docentes e/ou técnico-administrativos que, durante a vigência do período
letivo 2021.2, no caso dos cursos de graduação, e período letivo 2022.1, nos casos dos
Programas e Cursos de Pós-Graduação stricto e lato sensu, desenvolverem sintomas da



COVID-19 ou de outra doença infectocontagiosa deverão reportar os casos ao SIASS, em
conformidade com a legislação vigente.

Seção VI
Da retirada temporária dos pré-requisitos e/ou co-requisitos e/ou da conversão de

pré-requisito em co-requisito dos componentes nas matrizes curriculares

Art. 9º O Colegiado da Unidade Acadêmica, ouvidos os respectivos NDEs dos cursos, deve
avaliar a possibilidade de retirada temporária de pré-requisitos e/ou co-requisitos ou
conversão de pré-requisito em co-requisito dos componentes nas matrizes curriculares,
enquanto perdurar a pandemia.

Art. 10. As Unidades Acadêmicas deverão publicar em seus sítios eletrônicos, até a data
limite estabelecida pelo calendário acadêmico, os componentes curriculares que terão
pré-requisitos e/ou co-requisitos retirados temporariamente e/ou pré requisitos convertidos
em co-requisitos temporariamente, nas matrizes curriculares.

Parágrafo único. As unidades acadêmicas deverão enviar à DAA/PROGRAD, via
Ofício SEI, a lista dos componentes curriculares que terão pré requisitos e/ou co-requisitos
retirados temporariamente e/ou pré-requisitos convertidos em co-requisitos
temporariamente, indicando o código da matriz curricular, nome e código do componente
curricular.

Seção VII
Dos pedidos de liberação de pré e/ou co-requisitos de componente curricular

Art. 11. Os pedidos de liberação de pré e/ou co-requisitos de componente curricular serão
analisados, em primeira instância, pela coordenação do curso, e poderão ser deferidos
mediante atendimento das condições descritas no Art. 64, do RGCG vigente para a UFCAT,
incluindo: existência de vagas na turma e ausência de sobreposição de horários.

§ 1º Da decisão da coordenação do curso, caberá recurso ao Colegiado da Unidade
Acadêmica.

§ 2º Para apreciação do recurso contra decisão de indeferimento expedido pela
coordenação do curso, o Colegiado da Unidade Acadêmica consultará o NDE.

§ 3º Enquanto o pedido estiver sob análise, o discente poderá frequentar as aulas,
desde que autorizado pela coordenação do curso.

§ 4º Quanto à divulgação de notas de provas, trabalhos ou outras avaliações e ao
fornecimento de declaração ou atestado de frequência, por parte do docente responsável
pelo componente curricular, será observado o disposto no Art. 35, § 4º do RGCG.

§ 5º As notas de provas, trabalhos ou outras avaliações e frequência obtidas pelo
estudante com pedido de liberação de pré e/ou co-requisito em análise só terão validade em
caso de deferimento do pedido.



§ 6º Nas turmas em que houver a participação autorizada de discente com pedido de
liberação de pré e/ou co-requisito em análise, e cujas atividades sejam realizadas por meio
da Turma Virtual do SIGAA, estas deverão ser publicadas no portal público do SIGAA
pelo(s) docente(s) responsável(is).

§ 7º Havendo previsão de atividade a ser postada no SIGAA, o docente deverá
acordar com o discente, com pedido de liberação de pré e/ou co-requisito em análise, outro
meio para cumprimento da atividade.

Seção VIII
Dos estágios curriculares e das aulas práticas substituíveis por TDICs

Art. 12. Os estágios curriculares obrigatórios e/ou não obrigatórios devem ocorrer,
preferencialmente, de forma presencial, observados os protocolos de biossegurança válidos
para os concedentes do estágio (no caso de atividades externas aos Campi da UFCAT) e o
Protocolo de Biossegurança para Retorno das Atividades Presenciais nas Instituições de
Ensino do Estado de Goiás e demais recomendações do COE-nCoV da UFCAT (no caso de
atividades internas aos Campi da UFCAT).

Parágrafo único. Caso os campos de estágio, no formato presencial, não estejam
disponíveis para execução dos estágios curriculares obrigatórios, estes devem funcionar de
forma remota e seguir o fluxo de oferta e funcionamento previstos pela Resolução
019/2020, Instrução Normativa de 23 de dezembro de 2020 e Resolução CONSUNI Nº
015/2021 (além das atividades essenciais, os estágios das licenciaturas).

Art. 13. Para a realização das atividades dos estágios curriculares obrigatórios pelos
estudantes, os documentos exigidos (quais sejam: termos de compromisso ou termos
aditivos, plano de atividades e termo de conhecimento e concordância com a realização do
estágio curricular obrigatório) deverão ser celebrados ou readequados, via processo SEI
(tipo do processo “Graduação: Estágio Obrigatório”), seguindo as orientações enviadas pela
Coordenação Geral de Estágios da UFCAT.

§ 1º A oferta presencial dos estágios curriculares obrigatórios dos cursos (consoante
com a legislação em vigor) deve ocorrer com a garantia de oferecimento de Equipamentos
de Proteção Individual (EPI) pela concedente, bem como a celebração dos documentos
mencionados no caput do presente artigo, que deverá ocorrer antes do início das
atividades, nos cenários de prática.

§ 2º As turmas de estágio curricular obrigatório ofertadas deverão ser comunicadas,
pelos coordenadores de estágios de cada curso, à CGE/PROGRAD, via Ofício SEI, até 15
(quinze dias) do início das atividades.

Seção IX
Da frequência e da participação nas atividades previstas na turma

Art. 14. A frequência do estudante na turma deverá seguir o disposto no artigo 5º, da
Resolução UFCAT N.º 019/2020, e no artigo 1º da Resolução UFCAT N.º 020, que inclui o §
4º no artigo 87 do RGCG vigente para a UFCAT.



Seção X
Da oferta dos cursos de pós-graduação presencial

Art. 15. A oferta dos componentes curriculares dos cursos de pós-graduação lato sensu e
stricto sensu para o semestre letivo de 2022.1 poderá ocorrer preferencialmente de forma
presencial, complementada por atividades assíncronas, para:

I - Os componentes curriculares obrigatórios e/ou optativos de natureza teórica;

II - Os componentes curriculares obrigatórios e/ou optativos de natureza
teórico-prática.

Art. 16. Os componentes curriculares ofertados no formato preferencialmente presencial,
complementado por atividades assíncronas, terão a seguinte estrutura: 75% da carga
horária destinada às atividades presenciais e 25% da carga horária destinada às atividades
assíncronas, devendo estar registradas no Plano de ensino da disciplina.

Art. 17. A organização das turmas, no que se refere à relação entre quantidade de
estudantes, tamanho das salas e tipo de atividade oferecida durante as aulas é de
responsabilidade da Coordenação do Programa de Pós-Graduação stricto sensu e/ou do
Curso de Especialização lato sensu, deverá observar as medidas adotadas pelas
autoridades sanitárias do Estado de Goiás, bem como os protocolos de biossegurança do
COE-nCoV (UFCAT) e Art. 3º da presente resolução.

Art. 18. O Estágio de Docência obrigatório deve ocorrer, preferencialmente, de forma
presencial, observados os protocolos de biossegurança do COE-nCoV da UFCAT em
atividades internas aos Campi da UFCAT e Art. 3º da presente instrução normativa.

Art. 19. As atividades de pesquisa em laboratórios da UFCAT deverão obedecer ao que
consta nos Art. 2º e Art. 16 da presente instrução normativa.

Seção XI
Da oferta presencial das ações de extensão e cultura

Art. 20. As ações de extensão e cultura para o semestre de 2021.2 (graduação) e 2022.1
(pós-graduação) deverão ser realizadas, prioritariamente, de forma presencial, desde que
respeitadas as recomendações provindas do COE-nCoV da UFCAT.

Parágrafo único. As ações que não puderem ser realizadas de forma integralmente
presencial, em razão dos protocolos de biossegurança e/ou por limitação de espaço físico,
deverão ser realizadas, preferencialmente, de forma mista (presencial/remoto).

Seção XII
Da integralização curricular



Art. 21. As coordenações dos cursos deverão informar à DAA/PROGRAD, conforme data
prevista no calendário acadêmico, via Ofício SEI, a lista de prováveis formandos de cada
semestre, informando nome do curso, grau acadêmico, habilitação e ênfase (se houver) e
relacionando o nome dos formandos (ordem alfabética) e o respectivo número de matrícula.

Art. 22. O Colegiado da Unidade Acadêmica deverá reavaliar os critérios de validação da
carga horária das atividades complementares, com o objetivo de ampliar o aproveitamento
da carga horária das certificações apresentadas pelos estudantes.

Seção XIII
Das disposições transitórias e finais

Art. 23. O passaporte vacinal (Conecte SUS Cidadão) é condição necessária para a
realização de atividades presenciais no âmbito da UFCAT.

Art. 24. Os docentes e os discentes, contemplados pelo Calendário de Vacinação Covid-19,
devem estar parcial ou totalmente imunizados contra a transmissão do coronavírus.

Art. 25. A comprovação de imunização deve ser feita pelos docentes junto à Direção da
Unidade Acadêmica e, pelos discentes, junto às Coordenações de Curso.

Parágrafo único. As pendências relativas à imunização dos docentes e dos discentes
devem ser enviadas à Reitoria pelas Unidades Acadêmicas, via processo SEI, com status
sigiloso, para providências ulteriores.

Art. 26. Os docentes e os discentes não imunizados não poderão participar das atividades
presenciais até regularizarem sua imunização e apresentarem comprovação, junto aos
setores competentes e estão sujeitos às sanções disciplinares cabíveis.

Art. 27. Estas regras aplicam-se enquanto durar o estado de pandemia.

Art. 28. Os casos omissos serão resolvidos pela Reitoria.

Art. 29. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Catalão, 07 de janeiro de 2022.

Cláudio Lopes Maia
Vice-Reitor Pro Tempore da UFCAT, no exercício da Reitoria


